
No último dia 29 de abril, por iniciativa 
do ministro Luís Roberto Barroso, pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal 
(STF), do Conselho Nacional de Justi-
ça (CNJ) e professor da Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), 
foi realizada, na sede do CNJ, uma reu-
nião com o propósito de debater a liti-
giosidade trabalhista, que contou com a 
presença de representantes da Justiça 
do Trabalho, do Ministério Público do 
Trabalho, do Ministério do Trabalho e 
Emprego, de sindicatos patronais e de 
empregados, da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB), da Associação Nacional 
dos Magistrados da Justiça do Trabalho 
(Anamatra), professores universitários, 
múltiplas autoridades e estudiosos do 

tema.

Em atendimento a pedido formulado pelo 
próprio ministro, os autores[1] prepara-
ram este estudo, que foi por ele apre-
sentado na reunião e, posteriormente, 
também referenciado em discurso pro-
ferido por Sua Excelência na solenidade 
de abertura do 21º Congresso Nacional 
dos Magistrados da Justiça do Tra-
balho, da Anamatra, em 1º de maio de 
2024.

A despeito de os subscritores serem 
todos discentes ou egressos do Progra-
ma de Pós-Graduação Stricto Sensu da 
UERJ, este breve artigo reflete apenas 
dados, pesquisas, proposições e contri-
buições advindas de cada um deles, cada 
qual com perspectivas diversas e inclu-
sive bastante distintas, sem que o seu 
conteúdo reflita posição oficial da UERJ 
ou de qualquer outra instituição. Ressal-
ta-se, ainda, que as informações aqui ex-
pressas foram inseridas unicamente na 
tentativa de contribuir para a abertura 
de um debate plural, dialético, transpa-
rente e democrático sobre um tema tão 
relevante, diretamente relacionado à 
tutela de direitos sociais, preservação 
da dignidade humana e o atingimento 
dos objetivos fundamentais insculpidos 
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na Constituição da República.

1. O mercado de trabalho brasi-
leiro e suas peculiaridades

A fim de se compreender a litigiosidade 
trabalhista no Brasil, o primeiro passo 
lógico – e mais importante – é o de bus-
car conhecer a realidade do mercado de 
trabalho no país. Uma de suas caracte-
rísticas mais marcantes é a alta rotati-
vidade nos postos de trabalho, direta-
mente relacionada à baixa produtividade 
esperada de um indivíduo/trabalhador. 
Além do insatisfatório nível (e qualida-
de) de educação formal, contribui para 
a baixa produtividade da mão de obra 
a falta de investimentos em treinamen-
tos por parte das próprias empresas 
tomadoras do trabalho – decorrente, 
em muitos casos, da própria rotativida-
de exacerbada nos postos de emprego, 
formando um verdadeiro círculo vicioso. 
Soma-se a isso um sistema de proteção 
social no desemprego[2] com pouco foco 
– e com pouca alocação de recursos – em 
políticas ativas, voltadas para o preparo 
e a recolocação do indivíduo no mercado 
de trabalho.

Outra característica marcante do mer-
cado de trabalho brasileiro é a informa-
lidade, um traço comum entre os demais 
países da região da América Latina e 
do Caribe.[3] No terceiro trimestre de 
2023, no Brasil,[4] havia 51,499 milhões 
de empregados do setor privado, sendo 
37,973 milhões com carteira assinada e 
13,527 sem carteira assinada (na infor-
malidade). No serviço doméstico, a si-
tuação mostra-se ainda mais dramática, 
com um contingente de 4,614 milhões 
de trabalhadores na informalidade (sem 
carteira de trabalho assinada) e 1,422 
milhões devidamente registrados no 
mesmo período.[5]

Reflexo da informalidade são os meno-
res rendimentos destes trabalhadores 
quando comparados àqueles que estão no 
setor formal. Dados da PNAD Contínua 
(IBGE) relativos ao terceiro trimestre 
de 2023 apontam um rendimento médio 

mensal de R$ 2.841,00 entre os traba-
lhadores do setor privado com carteira 
assinada contra R$ 2.095,00 daqueles 
que não tiveram os contratos formali-
zados. A situação, mais uma vez, é dra-
mática para o setor doméstico, cujos 
informais apontaram um rendimento 
médio mensal de R$ 992,00, valor infe-
rior a um salário mínimo.

Alguns outros fatores são relevantes 
para se compreender o mercado de tra-
balho brasileiro, particularmente mu-
danças mais recentes nas formas de 
organização da produção e do trabalho, 
além do incremento do trabalho por 
conta própria, com consequente desa-
gregação da classe trabalhadora, o que 
é visível nos dados que revelam queda 
constante nos níveis de sindicalização 
desde 2013, atingindo 9,2% das pessoas 
ocupadas em 2022.[6]

Importante peculiaridade – certamente 
com reflexo na litigiosidade trabalhis-
ta – é o perfil do empregador brasileiro. 
As micro e pequenas empresas consti-
tuem 99% dos 6,4 milhões de estabe-
lecimentos no Brasil e são responsáveis 
por 52% dos empregos com carteira 
assinada no setor privado. No entanto, 
tais empresas constituem, após os Mi-
croempreendedores Individuais (MEI), 
o segmento empresarial com maior taxa 
de insucesso – 21,6% fecham as portas 
após cinco anos de atividade.[7] Ainda, a 
maior taxa de encerramento de ativida-
des empresariais é encontrada no setor 
do comércio (30,2%), aquele que mais 
emprega no país.

Em que pese tamanha participação no 
mercado de trabalho, não há pratica-
mente qualquer tipo de proteção ou 
tratamento diferenciado da legislação 
trabalhista com relação aos micro e pe-
quenos empregadores.

O perfil do empregador brasileiro (bas-
tante pulverizado) também se reflete 
nos dados sobre a litigiosidade traba-
lhista. Enquanto os 20 maiores deman-
dados em ações trabalhistas respondem 
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por 7,51% dos novos casos ajuizados no 
primeiro grau da Justiça do Trabalho 
nos últimos 12 meses, na Justiça Esta-
dual eles foram réus em 13,72% das no-
vas ações (também no 1º grau).[8]

Este pequeno resumo está longe de po-
der representar a complexidade e a 
totalidade de informações necessárias 
para que se permita uma visão acurada 
das características e do modo de fun-
cionamento do mercado de trabalho 
brasileiro. Contudo, traz elementos que 
já podem sinalizar alguns pontos que 
permitam compreender a litigiosidade 
trabalhista no Brasil.

A alta rotatividade no mercado de tra-
balho, por exemplo, pode ser aferida a 
partir de dados do CAGED (Cadastro 
Geral de Empregados e Desemprega-
dos),[9] que reúne informações sobre 
admissões e dispensas. Em comparação 
com dados do CNJ[10] sobre o número 
de demandas trabalhistas, observam-se, 
e.g., 21.774.214 extinções contratuais 
no ano de 2023, ao passo que houve o 
ajuizamento de 1.832.443 ações tra-
balhistas em no mesmo período (8,41% 
do total dos rompimentos contratuais), 
não se mostrando verdadeira, portan-
to, a máxima de que “todo trabalhador 
dispensado busca socorro na Justiça do 
Trabalho”.

O incremento de novas formas de tra-
balho e a correta classificação destas 
relações – um problema que atinge o 
mundo todo –, embora não represente 
percentual expressivo do volume de de-
mandas trabalhistas[11], também deve 
ser considerado. Segundo a OIT,[12] 
na maioria dos sistemas legais vige um 
sistema binário (emprego X trabalho au-
tônomo), em que apenas o emprego su-
bordinado é objeto de regulamentação 
protetiva. Isso faz com que a correta 
classificação das relações como de em-
prego seja uma questão central para que 
se forneça proteção aos trabalhadores. 
A OIT, inclusive, editou a Recomenda-
ção nº 198/2006, enumerando uma série 
de princípios para auxiliar os países na 

elaboração de políticas que abordem a 
classificação incorreta de emprego.

No Brasil, além do Judiciário Trabalhis-
ta, destacam-se as atuações do Ministé-
rio Público do Trabalho (MPT) e do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego (MTE) 
na classificação das relações de empre-
go a partir de suas atividades fiscaliza-
tórias. Não se pode deixar de conside-
rar, contudo, que a Justiça do Trabalho 
é o foro em que se discutem eventuais 
controvérsias sobre o tema. 

Assim, o impacto das novas tecnologias 
nas relações de trabalho provoca, ne-
cessariamente, novos litígios, tanto no 
Brasil, como no resto do mundo, haja 
vista o caminho de incertezas que todos 
os atores dessas recentes modalidades 
de trabalho vêm trilhando. Estudo rea-
lizado no já distante ano de 2017 indica 
que umas das plataformas digitais mais 
operantes no planeta, já àquela época 
enfrentava litígios judiciais em 25 paí-
ses, sendo um terço das ações voltadas 
a discutir direitos trabalhistas dos mo-
toristas de aplicativo.[13]

Outro ponto de destaque diz respeito 
à competência administrativa do MTE 
para reconhecer a existência de rela-
ção de emprego, o que enseja reflexo 
no ajuizamento de um sem número de 
ações. 

Apesar da reiterada jurisprudência do 
TST[14] no sentido de que os Auditores 
Fiscais do Trabalho têm competência 
para reconhecer a existência de víncu-
lo de emprego quando verificam o pre-
enchimento dos requisitos legais,[15] o 
STJ[16] foi pelo caminho contrário. O 
STF ainda não pacificou o tema,[17] e as 
demandas que têm esse objeto central 
seguem se avolumando.

Vê-se, assim, que há uma miríade de 
fatores que influenciam a litigiosidade 
trabalhista no Brasil, sendo alguns deles 
comuns a outras nações.
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2. Uma breve análise econômica da 
Justiça do Trabalho[18]

Considerando uma economia altamen-
te globalizada e competitiva, é comum 
escutarmos de empresários, economis-
tas e, até mesmo juristas, que a Justiça 
do Trabalho é responsável pelas crises 
econômicas, desemprego, atraso e bai-
xa competitividade das empresas nacio-
nais.

A nosso ver, essas afirmações podem, 
de alguma forma, se sustentar sob algu-
ma perspectiva. Afinal, como argumen-
ta Armando Castelar Pinheiro,[19] “um 
sistema que funciona bem deve ostentar 
quatro propriedades: baixo custo e de-
cisões justas, rápidas e previsíveis, em 
termos de conteúdo e prazo”.

Embora extremamente mais célere que 
os demais ramos do Judiciário brasilei-
ro, quando analisados os primeiro e se-
gundo graus de jurisdição, a morosidade 
é perceptível no âmbito do TST. Da-
dos do CNJ (Portal Estatísticas do Po-
der Judiciário) dos últimos doze meses 
apontam que, na Justiça do Trabalho, o 
tempo médio entre o início da ação judi-
cial e o primeiro julgamento, no primeiro 
grau de jurisdição, foi de 541 dias, con-
tra 781 na Justiça Estadual e 988 da 
Justiça Federal. Já no segundo grau, o 
tempo médio para o primeiro julgamento 
na Justiça do Trabalho é de 158 dias, 
pouco abaixo da Justiça Estadual (196 
dias) e bem abaixo da Justiça Federal 
(481 dias). Já no TST, o tempo para o 
julgamento foi, nos últimos 12 meses, de 
384 dias, muito acima, por exemplo, do 
STJ (141 dias).

Por outro lado, fato é que a Justiça do 
Trabalho mostra ter (1) o melhor per-
centual de conciliação dentre todos os 
ramos do Judiciário – 29,20% em 2023, 
contra 12,67% na Justiça Estadual e 
2,42% na Justiça federal[20]; (2) a 
maior eficiência em sede de execução – 
ou seja, é a Justiça que mais arrecada e 

que, portanto, efetivamente apresenta 
o melhor retorno aos seus jurisdiciona-
dos; (3) o menor percentual de todas as 
ações curso no Judiciário nacional, cor-
respondendo a cerca de 6,58% do total 
de ações em tramitação ao final do ano 
de 2023 (de um total de 82.433.539 
processos em tramitação no Judiciário 
nacional, 5.424.290 estavam na Justi-
ça do Trabalho); e (4) quanto aos ca-
sos novos distribuídos no Judiciário em 
2023, 10,1% foram dirigidos à Justiça 
do Trabalho, o que a coloca em 3º lu-
gar no ranking, atrás da Justiça Federal 
(14,1%) e da Justiça Estadual (72,9%).
Longe de se procurar justificar este nú-
mero (que ainda é visivelmente alto), o 
que se pretende é chamar atenção para 
o fato de que a litigiosidade é uma ma-
zela da cultura brasileira – e que a Jus-
tiça do Trabalho não é seu maior prota-
gonista.

O questionamento, portanto, que se faz 
é se as premissas por trás das conclu-
sões reproduzidas no primeiro parágra-
fo desta seção são, efetivamente, acu-
radas.

•Será a Justiça do Trabalho responsá-
vel por gerar desempregos ou será uma 
economia frágil, instável, enfraquecida 
quem leva à alta rotatividade, à infor-
malidade e/ou à impossibilidade de os 
empregadores cumprirem integralmen-
te com a legislação trabalhista?

Em quase metade dos Tribunais Regio-
nais do Trabalho, o assunto mais recor-
rente nas Varas do Trabalho é o paga-
mento de verbas rescisórias. No maior 
Tribunal trabalhista do Brasil (TRT 
São Paulo), o assunto mais recorrente 
é a indenização de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS em razão da dispensa 
imotivada. Em geral, segundo dados do 
TST, os assuntos mais recorrentes nas 
Varas do Trabalho são: indenização de 
40% sobre os depósitos do FGTS, ho-
ras extras, verbas rescisórias, multa do 
§8º do art. 477 da CLT (devida quando 
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o empregador não paga as verbas resci-
sórias dentro do prazo legal) e adicional 
de insalubridade.[21] Vê-se, assim, que 
as matérias mais debatidas decorrem 
do descumprimento de obrigações basi-
lares.

A análise desse cenário indica a impor-
tância de se repensar o tratamento 
dado pela legislação trabalhista às mi-
cro e pequenas empresas.

A busca pelo aumento da formalização 
no mercado de trabalho é um objetivo 
do legislador, constando também das di-
retrizes de organismos internacionais, 
dentre os quais a OIT. Este ponto é 
sensível, principalmente diante de evi-
dências da relação entre o aumento do 
número de vínculos trabalhistas (forma-
lidade) e a queda dos acionamentos da 
Justiça do Trabalho.

De acordo com estudo de 2017 apresen-
tado por Alessandro da Silva,[22] é pos-
sível correlacionar a redução do número 
de ações trabalhistas com o aumento do 
número de vínculos de emprego. Quanto 
maior a informalidade, maior a tendên-
cia de acionamento do judiciário traba-
lhista:

Fonte: Silva, 2017.

Na mesma pesquisa, o autor concluiu 
que a taxa de acionamento da Justiça 
do Trabalho é sensivelmente maior de 
acordo com o aumento da taxa de de-
semprego. Assim, a motivação dos tra-
balhadores ao ingressarem com ações 
judiciais está diretamente ligada à sua 
condição social: trabalhadores despro-
vidos de meios de produção, que buscam 
estratégias de sobrevivência em perío-
dos de desemprego, nos quais não con-
seguem vender seu único bem, a própria 
força de trabalho, tendem a acionar o 
Poder Judiciário.

3. A litigiosidade trabalhista dimi-
nuiu expressivamente após a vigên-
cia da Lei nº 13647/2017 (Reforma 

Trabalhista)

Outro aspecto relevante é o de que mo-
vimentos legislativos anteriores (espe-
cialmente a Reforma Trabalhista) cui-
daram de reduzir de forma contundente 
a litigiosidade trabalhista.

Conforme Relatório da Coordenadoria 
de Estatística e Pesquisa do TST, hou-
ve uma queda de 34% no número de no-
vas ações, quando comparado o ano de 
2018 com o de 2017 (1.748.074 contra 
2.756.156)[23]/[24].

O número de novas ações manteve-se 
estável em 2019 (1.819.491)[25] e so-
freu nova redução em 2020 (1.473.056)
[26]. Em 2021, foram 1.551.073 novos 
casos, em 2022, 1.648.535, e, em 2023, 
1.855.611.[27] Portanto, observa-se um 
aumento na litigiosidade a partir de 
2021, embora sem que se alcançasse o 
patamar anterior à Reforma.

Por outro lado, não houve um fenômeno 
similar nos demais ramos do Judiciário.

4. O direito do trabalho no Brasil 
não é “super rígido” em comparação 
com os EUA ou demais países da Eu-
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ropa e América Latina

No último dia 23/4/2024, o jornalista 
Carlos Juliano Barros[28] publicou en-
trevista realizada com o professor da 
Universidade de Cambridge, Simon De-
akin, que coordenou amplo estudo rea-
lizado pela OIT (que será publicado em 
breve) sobre a evolução da legislação 
trabalhista em 117 países, nos últimos 
50 anos. De acordo com o jornalista, a 
base de dados cobre 95% do PIB mun-
dial.

De forma bastante resumida, o estudo 
concluiu o seguinte:

• As leis trabalhistas ao redor do 
mundo têm se fortalecido desde a dé-
cada de 1970, apesar de algumas osci-
lações – especialmente nos países da 
América do Sul, durante governos mili-
tares: “Mas não foi uma desregulamen-
tação tipicamente neoliberal. Foram os 
militares reprimindo o direito de greve, 
esse tipo de coisa. E não foi uma mudan-
ça permanente. Quando a democracia 
voltou à América do Sul, as pontuações 
subiram novamente.”

• O Brasil tem uma legislação tra-
balhista menos rígida que a de nações 
europeias e em linha com as sul-ameri-
canas;

• Os EUA são menos protetivos em 
matéria trabalhista do que a média, po-
rém, há leis especialmente mais fortes 
do que em qualquer outro país, como a 
lei contra discriminação – e essas infor-
mações não são absorvidas por esse ín-
dice apresentado nesse estudo.

• Os EUA estão na parte mais baixa 
do índice, mas há uma razão para isso: o 
salário-mínimo nesse país é relativamen-
te alto para os padrões internacionais 
e o impacto do salário-mínimo também 
não é codificado pelo índice. Mas, como 
o salário-mínimo é alto, há bastante es-
tabilidade no emprego, mesmo que a lei 

não exija isso.

• Não é possível afirmar que os di-
reitos trabalhistas aumentem os custos 
trabalhistas e, consequentemente, pre-
judiquem a criação de empregos na me-
dida em que um emprego estável gera 
produtividade e obriga as empresas a 
recrutarem com mais cuidado e ofere-
cerem treinamentos para retenção de 
trabalhadores, gerando incentivos para 
ambos os lados.

• Quanto mais rigorosa é a lei, mais 
protegidos os trabalhadores ficam e 
mais dispostos a compartilhar conhe-
cimento com a empresa, o que impacta 
na inovação: “O número de startups no 
setor de alta tecnologia aumentou. O 
número de pessoas empregadas nessas 
empresas aumentou, e o número de pa-
tentes aumentou. Este não é um caso 
trivial — é o caso do Vale do Silício, pre-
sumivelmente.”

5. Litigiosidade trabalhista brasi-
leira litigiosidade trabalhista estadu-

nidense

Considerando essa latente comparação 
entre a litigiosidade trabalhista brasi-
leira e a estadunidense, o então aluno 
do mestrado da UERJ e juiz do tra-
balho, João Renda Leal Fernandes (um 
dos subscritores do presente artigo), 
aprofundou seus estudos e – após três 
semestres na Faculdade de Direito da 
Universidade de Harvard – publicou uma 
densa pesquisa, que se transformou no 
livro “O mito EUA – Um país sem direi-
tos trabalhistas?”, já em sua 3ª edição.
[29]

Também de forma bastante breve, João 
Renda conclui que, ao contrário do que 
ocorre no Brasil, onde o Direito do Tra-
balho é basicamente uniforme em todas 
as unidades federativas, com a qua-
se totalidade da litigância trabalhista 
concentrada no sistema oficial da Jus-
tiça do Trabalho, integrante do Poder 
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Judiciário da União, uma realidade que 
facilita o armazenamento de dados via 
PJe e sua consolidação no Justiça em 
Números do CNJ, nos EUA, o sistema 
jurídico trabalhista – neste incluídos 
os principais canais para a resolução de 
conflitos advindos das relações laborais 
– é totalmente descentralizado e pul-
verizado. Como assevera o juiz federal 
americano Peter J. Messitte, “o sistema 
jurídico trabalhista nos Estados Unidos 
não é unificado: ao contrário, diverso e 
fragmentado.”[30]

Por isso, torna-se praticamente impos-
sível saber o tamanho da litigiosidade 
trabalhista nos EUA, já que há inúmeras 
formas (públicas e privadas) de reso-
lução de disputas trabalhistas naquele 
país:

• sistemas internos de resolução de 
disputas (grievance proce-dures) comu-
mente previstos em regulamentos de 
empresa ou em acordos coletivos cele-
brados nos ambientes de trabalho sindi-
calizados;

• arbitragem prevista em acordos 
coletivos (grievance arbitration);

• arbitragem prevista em acordos 
individuais (employment arbitration);

• mediação;

• diferentes sistemas de Justiça 
administrativa (nas esferas federal e 
estadual) espalhados por todo o país, 
com a existência de múltiplos órgãos e 
agências com poderes tipicamente per-
se-cutórios e jurisdicionais; e

• ações judiciais (individua
is ou coletivas) na Justiça Federal ou 
nas Justiças estaduais.

Na tabela a seguir, João Renda listou 
didaticamente as principais diferenças 
relativas à litigância trabalhista nos dois 
países, com menção a aspectos históri-

cos que justificam alguns dos principais 
pontos de contraste:
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Em resumo, não nos parece acurado 
afirmar que a litigiosidade trabalhista 
no Brasil é superior à dos EUA, na me-
dida em que não há dados empíricos a 
corroborar tais assertivas.

Nos EUA, há agências e órgãos admi-
nistrativos (nas esferas estaduais e fe-
deral) que funcionam como um grau de 
jurisdição oficial – ou até mesmo obriga-
tório, em alguns casos – para resolução 
de conflitos em matérias que envolvem, 
por exemplo, organização coletiva, sin-
dicalização, greves e práticas antissin-
dicais (National Labor Relations Board), 
discriminação no emprego e assédio no 
ambiente de trabalho (Equal Employ-
ment Opportunity Commission e deze-
nas de agências estaduais congêneres), 
acidentes de trabalho e doenças ocupa-
cionais (múltiplas Workers’ Compensa-
tion Boards espelhadas pelos estados), 
fraudes à relação de emprego, salário-
-mínimo, horas extras e questões relati-
vas ao trabalho de crianças e adolescen-
tes (Wage and Hour Division e órgãos 
estaduais correlatos).

Além disso, mais de 95% da litigância 
judicial estadunidense está concentra-
da no Judiciário dos estados, e não na 
Justiça Federal, sendo que a classifica-
ção dos temas objeto de litigância – sen-
sivelmente distinta da utilizada na pra-
xe brasileira – dificulta sobremaneira a 
consolidação de dados referentes a uma 
litigiosidade que, no Brasil, tem a sua 
resolução concentrada no canal unifica-
do da Justiça do Trabalho, ramo espe-
cializado do Poder Judiciário da União.
Outro aspecto digno de nota é o fato 
de que, no Brasil, predomina a cultura 
de ajuizamento individual de ações tra-
balhistas, enquanto nos EUA são lar-
gamente utilizados procedimentos co-
letivos, não apenas na esfera judicial 
(class actions), mas também em canais 
administrativos oficiais, o que acaba 
por dificultar qualquer análise compara-
tiva baseada em números absolutos de 
reclamações administrativas ou ações 
ajuizadas.

Uma análise comparativa minimamente 
séria quanto à litigância trabalhista nos 
dois países não poderia, portanto, des-
considerar todos esses dados.

6. O necessário debate sobre for-
mas alternativas de solução de con-

flitos trabalhistas

Uma das tentativas mais relevantes 
de se instituir um método de solução 
de conflitos trabalhistas extrajudicial 
e alternativo ao Poder Judiciário foi a 
instituição das Comissões de Conciliação 
Prévia (CCP) em 2000, por meio da Lei n. 
9.958. A previsão, contudo, de que seria 
obrigatória a passagem pela CCP antes 
do ajuizamento de uma demanda judicial 
foi declarada inconstitucional pelo STF 
(ADI 2139).

Entendemos haver espaço para novas 
iniciativas de valorização dos Sindica-
tos, obviamente que não esbarrem no 
direito fundamental de acesso à justi-
ça, por se tratar de um foro coletivo em 
que as partes, ao menos em tese, têm 
igualdade de armas nas negociações.

Mais recentemente, com a Reforma 
Trabalhista de 2017 (Lei n. 13.467), in-
cluiu na CLT o art. 507-A, prevendo a 
possibilidade de cláusula compromissó-
ria de arbitragem nos contratos indivi-
duais de trabalhadores cuja remunera-
ção seja superior a duas vezes o teto 
dos benefícios do Regime Geral de Pre-
vidência Social (RGPS), portanto, o que 
hoje equivale a R$ 15.572,04.

O TST, contudo, continua apli¬cando, 
integralmente, o Precedente de Uni-
formização de Jurisprudência de 2015 
dessa Corte, o qual declarou a arbitra-
gem incompa¬tível com os dissídios de 
natureza individual. Não consideram, 
assim, a existência de novo permissivo 
legal autorizando sua prática. O STF 
ainda não se manifestou sobre o tema.

A aluna Julia de Castro Tavares Braga 
(ora subscritora do presente artigo) 
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realizou detalhada análise das recentes 
decisões proferidas pelo TST sobre ar-
bitragem trabalhista para dissídios in-
dividuais, que será, inclusive, publicada 
em breve pela editora Quartier Latin.

Embora apenas ínfima parte dos traba-
lhadores brasileiros se enquadre nesta 
condição – quase 70% dos trabalhadores 
brasileiros recebem até dois salários 
mínimos –, não se pode desprezar esta 
forma de solução de conflitos, em es-
pecial diante das recentes orientações 
do STF quanto a empregados hipersu-
ficiente ou mesmo quanto à eficácia li-
beratória geral do Plano de Incentivo à 
Dispensa Voluntária (Tema 152 da Ta-
bela de Repercussão Geral do STF).

Contudo, essa problemática não é restri-
ta à Justiça do Trabalho, havendo uma 
cultura nacional propensa à litigiosida-
de, cuja mudança passa, necessariamen-
te, por uma análise da própria formação 
dos profissionais do Direito.

• As faculdades de direito estão 
preparadas para lecionar teoria dos jo-
gos, análise econômica do direito, nego-
ciação e demais métodos autocompositi-
vos?

Analisando-se o currículo de graduação 
de quatro das mais renomadas faculda-
des públicas de direito do País, obser-
va-se que, em todas, as disciplinas rela-
cionadas aos métodos extrajudiciais de 
solução de disputas são eletivas/optati-
vas.

Na grade de disciplinas eletivas da Fa-
culdade de Direito da USP identifica-se 
a matéria “Sistemas Alternativos de So-
lução dos Conflitos Trabalhistas I – As-
pectos Teóricos e Conceitos Fundamen-
tais”. Já na grade de disciplinas eletivas 
da UFPE, tem-se a matéria “prática de 
solução de conflitos I – negociação de-
partamento da teoria geral do direito 
e direito privado”. Na grade curricular 
de eletivas da UFRJ, consta como dis-
ciplina eletiva “negociação, mediação e 

arbitragem”. O mesmo se dá em relação 
à UERJ.

Mesmo diante das críticas à morosida-
de do Judiciário, a prática demandista 
no Brasil é a regra. O brasileiro prefere 
resolver seus conflitos através do pro-
cesso judicial, pois entende ser este o 
único meio pelo qual garantirá seus di-
reitos e alcançará soluções justas.

7. Uma nova perspectiva para as 
demandas frívolas, predatórias e te-

merárias

• Será que dificultar o acesso ao 
Judiciário trabalhista é a solução? Ou 
o melhor caminho é pesquisar, apresen-
tar, fomentar e validar novas formas de 
soluções de conflitos?

Parece-nos que, ao invés de criar me-
canismos que coíbam o ajuizamento das 
chamadas “aventuras judiciais” – colo-
cando em xeque a gratuidade de jus-
tiça e, ato contínuo, o acesso à justiça 
–, seria de maior proveito disciplinar e 
regulamentar mecanismos que, de fato, 
penalizem as partes e, principalmente, 
os advogados, responsáveis pelo ajuiza-
mento de demandas frívolas, predató-
rias e lides temerárias.

Da mesma forma, a OAB deveria traba-
lhar para valorizar o advogado probo e 
ético. Trabalhar para que não apenas o 
legislativo aprove medidas de punição fi-
nanceira e reputacional para advogados 
com esse perfil, como ela própria deve 
aprimorar seus mecanismos punitivos.

8. Proposições para o debate (de 
autoria de Julia de Castro Tavares 

Braga)

• Fomento à negociação extrajudi-
cial.

• Manifestação do STF sobre a 
constitucionalidade da arbitragem e 
mediação trabalhista para dissídios in-
dividuais envolvendo empregados hiper-
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suficientes.

• Regulamentação da mediação pri-
vada para litígios individuais.

• Melhorar o sistema de jurisdição 
voluntária da Justiça do Trabalho (ho-
mologação de acordo extrajudicial dis-
ciplinado nos arts. 855-B a 855-E da 
CLT), com fixação objetiva dos limites 
de atuação do Juiz do Trabalho e neces-
sidade de adequada fundamentação das 
decisões denegatórias de homologação.

• Aprimorar o instituto da Reclama-
ção pré processual (RPP) – estabeleci-
da pela Resolução do CSJT n. 377, de 
22/03/2024 – que continua mantendo a 
Justiça do Trabalho como protagonista 
nas conciliações e mediações, no lugar 
de prestigiar o papel das próprias par-
tes e de seus advogados. Destacamos 
que a referida Resolução não exige que 
as partes sejam assistidas por advoga-
dos e – pior –, na ausência deles, faz com 
que o próprio juiz assuma a defesa dos 
interesses do trabalhador.

• Fomentar a fiscalização do traba-
lho pelo Ministério do Trabalho para que 
atue de forma preventiva e orientadora, 
o que, possivelmente, reduziria a litigio-
sidade trabalhista. É importante uma 
reformulação no modelo de fiscalização 
e de autuações.

• Fomentar a uniformização da Ju-
risprudência Trabalhista. Destaca-se, 
aqui, a tentativa contraditória do legis-
lador em limitar a capacidade dos Tri-
bunais do Trabalho em uniformizar sua 
jurisprudência por meio de súmulas, o 
que, contudo, foi rechaçado pelo STF na 
ADI 6188.

• Fomentar a participação de Sindi-
catos na promoção de arbitragens cole-
tivas (ou individuais em nome dos seus 
representados).

• Fomentar a aplicação de sanções 
pecuniárias e de outras ordens quando 
do ajuizamento de demandas frívolas, 
repetitivas, predatórias e temerárias.
_____________________________
___________
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